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alguns casos obrigou à desocupação do edifício, com a consequente necessidade de realojar 

temporariamente os moradores. 

2.alvenarias e rebocos 

Ao nível das fachadas, propõe-se tanto quanto possível, para além da recuperação de elementos em 

mau estado de conservação, a el iminação de elementos dissonantes, designadamente caixas de estores 

exteriores às fachadas; portas, janelas e guardas de escadas de alumínio anodizado de cor natural; socos 

e cunhais, executados com sobras de materiais como mármore ou xisto, ou rebocos chapiscados tipo 

tirolês. 

A metodologia de intervenção procurou recuperar técnicas tradicionais de construção e empregar 

materiais compatíveis com os existentes, nomeadamente rebocos de cal e areia, pinturas com tinta de 

cal, caixilharias de madeira e ferro, etc. 

Na reparação de antigos rebocos foi levada em conta a utilização de soluções idênticas ou muito 

semelhantes, às pré-existentes. Condição prévia para a sua reparação, tiveram de ser corrigidas 

eventuais faltas de estanquicidade das coberturas ou dos vãos e possíveis ruturas de canalizações 

domésticas ou de drenagem de águas pluviais. 

Por princípio geral, a extração integral do reboco antigo, só foi equacionada se os destacamentos e 

desagregações fossem generalizados. Só os rebocos destacados pontualmente, foram "picados até ao 

osso" e posteriormente substituídos por argamassas compatíveis com as existentes, isto é argamassas 

pobres de cal e areia. Aplicar argamassas demasiado impermeáveis à base de cimento Portland, em 

alvenarias espessas de pedra, poderia impedir a libertação de humidade proveniente por exemplo das 

fundações, e contribuir substancialmente para a ocorrência de condensações internas e o aparecimento 

de bolores e eflorescências salinas. Por outro lado, um reboco demasiado rígido e muito aderente ao 

suporte iria fissurar mais facilmente, devido às tensões criadas entre materiais de diferentes 

coeficientes de elasticidade. 

Sempre que existam socos ou cunhais, executados com sobras de materiais de construção, como restos 

de mármore, xisto ou vidro, a solução passa pela sua substituição por argamassas bastardas de 

acabamento liso e pintado. 

Nos casos de paramentos de pedra aparelhada, designadamente granitos ou calcários, optou-se pela 

sua limpeza com jato de água e posterior reparação. 

Uma percentagem elevada do casario, ainda apresentava as alvenarias de xisto entremeadas de filas de 

calhaus rolados de quartzite amarela, conhecidos por gogos, argamassadas com barro ou cal e areia. Foi 

privilegiada a recuperação destas alvenarias, quer através do refechamento de juntas quer 
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eventualmente pela demolição de alguns acabamentos irrecuperáveis e posterior reconstrução, 

empregando-se o mesmo tipo de técnicas e materiais. 

3.pinturas 

Para pintar foi preferencialmente utilizada a caiação. Sobre as vantagens da caiação importa citar Raúl 

Lino: 

"o caiado dá às superfícies um acerto palpitação de vida, dá-lhes uma auréola de fresquidão na ardência 

do estio, suspende e alivia em cintilações a luz esmagadora do sol de agosto, aumenta a transparência 

nas projeções de sombra ... depois, com o tempo, nada perde o seu valor decorativo; quanto mais antiga 

a caiadura mais interessante se torna o seu manchado de oxidação. A caiação está para as casas como o 

fresco tecido de linho para a mesa das refeições, serve aos ricos, serve a todos, - é clássico o seu 

emprego e nunca poderia ser substituído com vantagem pela seda mais fina". 

Para melhorar as características da caiação e aumentar a sua durabilidade é necessário recorrer ao uso 

de aditivos, variando entre gorduras naturais (grude, sebo, etc.) e produtos acrílicos à base de resinas. 

Com estes aditivos a durabilidade da caiação poderá aproximar-se da durabilidade média das tintas 

aquosas ou ditas "plásticas". 

As tintas plásticas e sobretudo as tintas texturadas ou de areia, para além do especto excessivamente 

monocromático, reluzente e opaco, pouco consentâneo com os acabamentos lisos e de transparência 

da aguarela, dadas pelas tradicionais pinturas de cal, provoca na maior parte das vezes graves 

problemas de quebra da capacidade de evaporação das paredes. 

4.reparacão/substituicão de caixilharias 

Na reabilitação de caixilharias, atendendo ao seu estado de conservação, assim se pode optar pela 

substituição integral - se a sua reconstrução se mostrar economicamente inviável, ou pela simples 

reparação dos elementos degradados. 

Nos casos de substituição integral de janelas ou portas, deve ser mantido ou apenas levemente 

aperfeiçoado o desenho original. Por ordem de preferência, preconizou-se uma das seguintes soluções: 

• Recurso a caixilharia de madeira com acabamento a velatura ou a tinta de esmalte; 

• Eventual substituição por caixilharia de alumínio termolacado ou de PVC, com composição, 

espessura de perfis e cores adequadas ao contexto original. 

Nos edifícios mais antigos e de maior notabilidade, a primeira das soluções foi sempre a hipótese a 

considerar. Nos edifícios mais recentes e onde este valor cultural não seja tão evidente, a segunda das 

hipóteses foi considerada em termos do binómio custo/eficácia. 

+ 
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Nas habitações onde existiam caixilharias de alumínio anodizado de cor natural, seja em janelas, portas 

ou guardas de varandas ou sacadas, a opção foi sempre a da substituição por uma das soluções 

anteriormente referidas ou eventual pintura com primários e tintas de elevada resistência, do tipo 

epoxy. 

As caixilharias de aço perfilado que ainda encerram algumas varandas envidraçadas, devem ser 

reparadas nas zonas que apresentem alguma oxidação e posteriormente repintadas com tinta de 

esmalte, com o tipo de brilho mais indicado ao edifício (mate, semi-mate ou brilhante). 

S.reparacão/substituicão de cerramentos de vãos 

Talvez um dos elementos mais descaracterizadores e dissonantes da tradicional imagem das nossas 

aldeias, seja precisamente a introdução de estores de PVC, como elementos de oclusão solar. A sua 

substituição por portadas interiores de madeira pintada, deve ser a opção principal. 

Nos casos onde existam persianas de madeira ou venezianas, pode ser equacionada a hipótese da sua 

recuperação. 

6.reparacão das guardas das varandas 

Em paralelo com as varandas de sacada, com guardas de ferro forjado e fundido, as varandas com 

corrimãos de madeira de desenho tradicional, são outros dos elementos da morfologia arquitetónica 

mais característicos desta aldeia. 

A reabilitação destes elementos é pois fundamental, devendo-se optar sempre pela sua reparação ou 

eventual reconstrução de elementos degradados, seguido de uma repintura de acordo com o tipo de 

material. 

7.anexos (arrecadações, lojas, currais, galinheiros) 

Embora existam alguns edifícios com esta tipologia, que se apresentam integrados, quer ao nível dos 

materiais, quer ao nível da volumetria, existiam uma grande percentagem que, ou mostravam 

elementos dissonantes ou eram construídos por sobras de materiais não utilizados, como por exemplo, 

chapas zincadas, tábuas usadas de cofragem, cartões, etc. 

Esta imagem abarracada, associada muitas vezes à falta de limpeza de alguns currais ou galinheiros, 

provoca alguns problemas de salubridade, sobretudo nos meses de verão 

Uma vez que todos estes currais e galinheiros fazem parte integrante desta comunidade agrária, 

contribuindo para a subsistência de algumas famílias, propõe-se que estas estruturas sejam 

reconstruídas nos terrenos agrícolas que circundam toda a zona antiga. 

+ l 
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As construções de alvenaria de pedra devem ser mantidas, retirando-se, se necessário, apenas os 

elementos dissonantes como portas ou janelas de alumínio anodizado, ou elementos que se 

apresentem degradados. 

Todas as estruturas abarracadas devem ser demolidas, e posteriormente substituídas, se necessário, por 

estruturas de alvenaria de tijolo rebocado e pintado. As coberturas deverão ser todas constituídas por 

telhas de canudo. 

As redes a utilizar para os galinheiros, devem ser electrozincadas, soldadas a perfis de ferro 

termolacados, de cores primárias. 

IMÓVEIS PÚBLICOS 

Um processo de requalificação urbana, que se queira integral e estruturante de dinâmicas de 

valorização do património, terá de passar pela valorização dos edifícios simbólicos e importantes do 

conjunto edificado existente. No caso de Janeiro de Cima, para além dos edifícios religiosos (as duas 

igrejas paroquiais, a capela de nossa senhora do livramento, a capela do divino espírito santo e a capela 

de s. sebastião), os edifícios de maior importância para a população, o centro paroquial, o centro de dia, 

a sede da junta de freguesia e a escola primária. 

Atendendo ao estado de conservação dos edifícios e à importância estratégica que desempenham no 

desenvolvimento económico da aldeia, através da atracão turística e do aumento dos postos de 

trabalho, optou-se por valorizar os seguintes edifícios, cuja descrição se transcreve: 

CENTRO PAROQUIAL 1 futura casa do barqueiro 

Com a demolição do piso acrescentado nos anos 80 ao edifício sede do centro paroquial, procura -se 

devolver a imagem original deste exemplar da arquitetura modernista dos anos 60, único na aldeia. 

Os alpendres de chapa de fibrocimento, assim como todas as construções não origina is serão 

demolidos, nomeadamente a escada de betão existente no alçado posterior bem como as instalações 

sanitárias. 

A sala de espetáculos irá a colher o conteúdo expositivo, bem como a galeria superior. 

Irá ser instalado um elevador. 

O bar existente servirá também de apoio, vocacionado para atividades culturais e recreativas. 

Os rebocos destacados e marmoritados, deverão ser restaurados. Todos os outros paramentos serão 

rebocados e pintados a branco com tinta à base de silicatos. 

~ 
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Ao nível das caixilharias, propôs-se a reposição tanto dos materiais como dos desenhos originais. Assim, 

todas as caixilharias de alumínio deverão ser substituídas por caixilharias de madeira de pinho pintada 

com tinta de esmalte, de cor creme. 

A cobertura plana, deverá ser isolada termicamente com placas de lã de rocha com 40mm de espessura. 

CASA DAS TECEDEIRAS 

Tendo em vista a instalação da casa das tecedeiras na antiga casa do padre, foi necessário demolir 

algumas paredes interiores, de forma a criar espaços mais amplos, que permitiram a exposição de 

artefactos ligados a esta at ividade tradicional e veio a permitir a criação de alguns postos de trabalho. 

A casa das tecedeiras, ao nível do piso superior é composta por uma grande sala onde foram instalados 

os teares de linho e outro tipo de equipamento necessário à atividade da tecelagem. 

No piso inferior, em espaço também amplo, apenas separados por degraus para vencer as cotas de 

pavimento existentes, estão os espaços de exposição de conteúdos, loja de venda dos produtos da casa 

e instalações sanitárias. Conseguiu criar-se uma pequena copa para poder oferecer aos visitantes um 

chá aromático com ervas da aldeia. 

A maior alteração prendeu-se sobretudo com o ligeiro aumento de cércea para aproveitamento do 

sótão onde estão os ateliers de trabalho. 

Todas as caixilharias de vãos de porta e janela respeitaram o material original, madeira, com um 

desenho simples. 

As paredes exteriores da zona ampliada são duplas com alvenaria de tijolo cerâmico ll+llcm e caixa­

de-ar isolada com placas de lã de rocha de 30mm. A cobertura foi revestida a telha canudo com beirado 

tradicional. 

POSTO DE INFORMAÇÃO TURISTICA 

No antigo edifício sede da junta de freguesia, propõe-se agora a instalação do posto de informação 

turística. 

No piso térreo será instalado um balcão de atendimento e alguns expositores e construído sobre o vão 

da escada existente, uma instalação sanitária de apoio aos visitantes. A sala do piso superior servirá 

como espaço de reuniões. 

i 
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A antiga casa da enfermeira, será ampliada e reformulada para residência paroquial, e quando 

necessário alojamento turístico. 

Assim, a garagem existente no piso térreo será transformada em sala de estar e permitirá através de 

uma escada aqui projetada o acesso interior ao piso superior. 

Na zona ampliada será construída a cozinha e uma pequena instalação sanitária. A escada existente 

exteriormente será demolida. A residência paroquial ou de alojamento turístico, ao nível do segundo 

piso, será composta por um hall de distribuição, que permitirá o acesso aos dois quartos criados e a uma 

instalação sanitária. O quarto principal terá casa de banho privativa e uma pequena varanda, com vista 

sobre o jardim. Propõe-se a utilização de telha de canudo, assente sobre subtelha tipo onduline. 

ANTIGA FÁBRICA DO AZEITE 1 CASA DE CONVÍVIO 

Respeitaram-se as paredes exteriores e os vãos, o que restava do edifício, e a intervenção passou pela 

adaptação a uma nova função, fazendo assim face à necessidade manifestada da população residente, 

de um salão polivalente para festas e convívios, uma vez que o existente irá deixar de existir. Também 

se respeitou um volume já existente, corpo anexo, com um tratamento exterior que acentuou a 

diferença volumétrica e a época diferente da construção, quer a nível do t ipo de vãos quer a nível dos 

materiais de revestimento. 

Criaram-se espaços distintos, amplos e com ligação entre si, em que a separação foi feita por desníveis e 

por meias paredes. 

A construção desenvolve-se num piso térreo, onde temos uma cozinha, contígua a um pequeno bar 

localizado na zona de entrada, que dá também apoio ao salão de festas. Pelo alçado tardoz temos um 

acesso ao exterior, um pequeno quintal, que foi calcetado e onde foram plantados dois plátanos para 

sombrear aquela zona que se pretende que seja uma zona de estar ao ar livre. Para vencer o desnível do 

terreno surgiram três degraus revestidos a madeira, que acumulam a função de banco. No outro volume 

do edifício, mais pequeno, como que uma caixa, com ligação interior, são as casas de banho femininas e 

masculinas. 

Ao nível dos acabamentos exteriores o edifício principal, ao nível dos alçados principais e tardoz foi 

rebocado e pintado a tinta de água de cor vermelha escura, e os alçados laterais revestidos a chapa 

metálica pintada a cinza. A cobertura em estrutura de madeira revestida a painel sandwich dupla face 

com isolamento e acabamento pelo lado de dentro, e superiormente foi aplicada telha marselha. O 

outro volume revestido a madeira com cobertura em laje, devidamente isolada, com respetivo rufo de 

zinco. A caixilharia é em madeira de câmbala devidamente tratada e envernizada a mate. 

-t 
l 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

3o /04 19® /~ 
CASA ALVIM COSTA 

Para tornar possível a transformação desta casa de habitação unifamiliar numa unidade de turismo 

rural, serão necessárias algumas alterações ao nível da articulação dos espaços. Para além de algumas 

demolições de paredes interiores, propõe-se a remoção de todos os revestimentos interiores 

constituídos por mosaicos, azulejos e papel de parede. Será ainda necessário substituir vidros 

martelados de janelas, por vidros transparentes. 

O programa proposto pretende criar um T1 no piso O e um T2 no piso superior. O piso -1, será ocupado 

como zona de serviço e tratamento de roupas. 

Como acabamento das paredes propõem-se reboco estanhado pintado a tinta plástica de cor a escolher. 

Os pavimentos dos quartos serão de madeira de faia flutuante, e os das instalações sanitárias e zonas de 

circulação de mosaico cerâmico, 20x20cm. 

IGREJA DA NOSSA SENHORA DA SAÚDE 

A atual igreja de Nossa Senhora da Saúde, teve como orago inicialmente Nossa Senhora da Assunção. 

Esta mudança ficou a dever-se à construção de uma nova igreja paroquial em finais dos anos 70. 

Possivelmente construída no séc. XVII, apresenta ao longo dos tempos, alguns acrescentos que vieram 

desvirtuar o desenho original, designadamente o acrescento de uma torre para suporte de um relógio, 

"a cavalo" da torre sineira. Com as últimas obras, à cerca de um ano, com o falso pretexto de a 

recuperar, foram-lhe acrescentados novos elementos pouco conseguidos, nomeadamente um soco com 

restos de xisto e uma cimalha que não existia. Para suportar um relógio de contrapesos, sem dúvida 

uma peça notável de relojoaria, não se olhou a meios, e construiu-se uma torre "a cavalo" da torre 

sineira. Toda a elegância da mesma, desapareceu e o que ficou é um acrescento sem qualquer tipo de 

justificação. 

Devolver a imagem original da igreja mais antiga da aldeia, que constituiu a génese de toda a malha 

urbana, foi mais do que uma vontade estética, mas sim uma forma de respeito pela memória de quem a 

construiu. 

Demolida a torre, o relógio foi colocado em exposição em vitrina própria, na própria igreja. 

Em alternativa à pesada escada de xisto de acesso ao coro-alto, construi-se uma escada metálica lacada 

a cinza, assente em três degraus de granito cinzento bujardado. 

+ 
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Com a demolição do coberto existente, devolve-se novamente dignidade ao fontanário existente. 

Para além desta demolição, reduziu-se em comprimento o tanque da roupa, de forma a tornar visível 

todos os elementos de cantaria pertencentes ao fontanário. 

Com o objetivo de criar sombra e dar alguma fresquidão, sobretudo nos meses de verão, a este espaço, 

foi construída uma latada com videiras bravas, constituída por perfis metálicos "T", electrosoldados e 

galvanizados, tencionada com arames galvanizados de 20 em 20cm. 

----~-- ·-·-··---·-·-

-·-·------____ .. ____ _ 
--·-·-·-·­·--- - ·- --

Planta de Síntese do Plano de Aldeia 

- - ·- --·----·-----·--·-____ ...__. 
-·---··-·----·--·-·------ ·- · -----··--·----·-

-·-·-·----·---

- ---·---·­·-·-·-­---- --·-· 

·--·-

: =:=:.:.._ ·-



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

3o /~ IQ~o 

Levantamento Fotográfico 

J~ 

t 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

,30 I rn "9090 /~ 

t 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

:>D I CXJ / 9a20 J~ 

+ ' 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

/~ 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

30 l N.1 /9f)20 . J~ 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

.Y2 10-i 19.ato 

+ 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

$> I Ci-t l 9a;o 

J~ 

t 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

00 /04 Wc&o /~ 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

30 l c/..i /kf)Q 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

30 /ru /no 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 

l 1 , i 

• ;1~ ff 

•. c..., 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

.30 /Olt ~o 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 

'i 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

2o I 04 /~D.20 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 

J~ 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 

3. OPÇÕES ESTRATÉGICAS DE REABILITAÇÃO DA ARU 

3.1 Visão para o sistema urbano da Região Centro 

A Região Centro afi rmar-se-á como um sistema urbano competitivo e coeso, potenciando, por um lado, 

o seu posicionamento estratégico e o seu papel como espaço de articu lação no contexto do sistema 

urbano nacional e na ligação deste às redes europeias e, por outro lado, promovendo o seu carácter 

policêntrico, consolidando e equilibrando os sistemas urbanos sub-regionais que estruturam este 

território e inovando no relacionamento entre os respetivos espaços urbanos e rurais. 

3.2 Programa Operacional Regional do Centro de Portugal (2014-2020) 

A Estratégia de Desenvolvimento Regional proposta para o Centro de Portugal ao longo do período 

temporal 2014-2020 parte de um desígnio Central, CRER no Centro de Portugal 2020, que apresenta 

neste contexto um duplo sentido, de acreditar e mobilizar o Centro de Portugal, mas igualmente de 

assumir como desígnio a geração de valor acrescentado decorrente da afirmação de um modelo de 

Competitividade Responsável, Estruturante e Resiliente (CRER): 

- Responsável no sentido de respeitar aspetos ambientais, respeitar os di reitos humanos e a qualidade 

de vida dos cidadãos, bem como no sentido de responsabilidade social e de evolução harmoniosa da 

Região centro; 

- Estruturante no sentido de corresponder a pilares duradouros e sustentáveis de construção de 

competitividade da Região Centro no mundo contemporâneo, com uma ótica também de médio prazo e 

dirigida à aposta nos vetores com potencial regional de criação e de valor acrescentado; 

- Resiliente no sentido de ser robusta face a oscilações de contexto, traçando um rumo de evolução 

positiva que seja capaz de resist ir a diferentes t ipos de imprevistos que possam surgir a nível nacional e 

internacional, assim como aos momentos bons e menos bons. 

A este desígnio central associa-se a afirmação da marca Centro.pt que procura evidenciar uma Região 

centro que congrega tudo o que se precisa numa única região, a qual se pretende detentora de 

elementos de atratividade para diferentes fases do ciclo de vida das pessoas, e que deseja posicionar-se 

estrategicamente em torno de sete vertentes que a identificam como: 

- Uma Região Qualificada, Inovadora e Empreendedora; 

- O Centro Tecnológico; 

· Continuidade e Mudança: as Duas Faces da Mesma Moeda; 
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- Força da Diversidade: A Nossa Assinatura; 

- Uma Região Solidária, Inclusiva e Resiliente; 

- Trabalho em Redes Focalizadas; 

- Reforço Positivo e Mosaico de Oportunidades: a Nossa Atitude 

Para além de outros indicadores e linhas de ação no quadro de uma especialização inteligente destaca ­

se a "aposta indicativa" do Programa Operacional Regional do Centro na " Inovação Rural". 

Nomeadamente através da experimentação de soluções direcionadas para a inovação rural, através do 

desenvolvimento de territórios inteligentes e criativos em zonas rurais, do desenvolvimento de soluções 

integradoras de conceção, produção, valorização e comercial ização de produtos e serviços baseados em 

recursos endógenos, acompanhados da introdução de tecnologias (telemedicina, telemonitorização, 

sistemas de apoio itinerante, mecanismos de micrologística) e outras formas de inovação social que 

permitam reforçar a atratividade e qualidade de vida neste tipo de territórios. 

3.3 Visão da Nova Carta de Atenas 2003 

A visão da Nova Carta de Atenas de 2003 define o que se entende por "vida urbana" de modo a 

desenvolverem-se as "cidades coerentes" como o modelo desejável para o futuro das cidades: 

- Conservarão a sua riqueza cultural e a sua diversidade, resultantes da sua longa história; 

- Ficarão ligadas entre si por múltiplas de redes, plenas de conteúdos e de funções úteis; 

- Permanecerão criativas e competitivas, mas procurarão, simultaneamente, a complementaridade e a 

cooperação; 

- Contribuirão de maneira decisiva para o bem-estar dos seus habitantes e, num sentido mais lato, de 

todos os que as utilizam. 

Esta Visão da " Cidade Coerente" contempla também várias dimensões: coerência social (equilíbrio, 

envolvimento, riqueza multicultural, relação entre gerações, identidade social, fluxos e mobilidade, 

equipamentos e serviços); coerência económica (globalização e regionalização, vantagens competitivas, 

desenvolvimento de redes de cidades, diversidade económica); coerência ambiental ("input/output'', 

cidades saudáveis, natureza, paisagem e espaços livres urbanos, energia). Uma perspetiva integrada e 

sustentável do desenvolvimento das cidades visa responder, simultaneamente, ao desenvolvimento 

económico, social e cultural, territoriais ou sectoriais. 
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3.4 Reabilitação urbana - Um processo prospetivo 

•• 
A reabilitação urbana surge como resultado de um processo dinâmico multidimensional que tem como 

base um trabalho de planeamento estratégico como um recurso fundamental para o desenvolvimento 

integrado e sustentável do concelho. Desde 2002 dando seguimento a esta orientaçao a camara 

municipal avançou com um plano de ação traduzido nos seguintes vetores: 

- Revitalização dos espaços urbanos e rurais através da criação de polos de competências e de análise 

que permitissem a elaboração de dispositivos convergentes e complementares conducentes a uma 

inversão da sua situação demográfica, socioeconómica e cultural, assim como do seu papel na 

organização e leitura do território. Desta forma, foram estrategicamente criadas duas equipas 

multidisciplinares, dois Gabinetes Técnicos Locais, o Gabinete Técnico Local das Freguesias e o Gabinete 

Técnico Local do Fundão, com o intuito de dar resposta a estes parâmetros e que integraram duas 

realidades distintas do Concelho, a rural e a urbana. Na fusão destes dois gabinetes, o município criou a 

Divisão do Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida (DOPQV), que absorveu as capacidades 

instaladas nos GTL's, criando em permanência serviços de proximidade localizados na Zona Antiga do 

Fundão: o Gabinete de Projeto de Apoio à Zona Antiga e Freguesias, Gabinete de Sistemas de 

Informação Geográfica, Gabinete Ambiental e Gabinete de Fiscalização. 

- Criação de parcerias e cooperação com as universidades. 

- Criação de redes temáticas que se centrassem nos valores e problemas mais representativos do 

concelho: Parque Habitacional Degradado, Património Material e Imaterial, Edifícios Notáveis, Paisagem 

Cultural e Natural. 

- Criação de um diálogo profundo entre elementos tradicionais e originais do território e linguagens 

contemporâneas, inovadoras e criativas, traduzido numa programação e animação cultural 

diferenciada/ própria e no lançamento duma rede de equipamentos culturais. 

- Negociação de projetos estruturantes em termos da mobilidade e acessibilidade e atração de funções 

principais para o concelho, com o projeto REFER com a Modernização da Linha da Beira Baixa e criação 

de condições para a fixação de empresas e postos de trabalho, são alguns dos exemplos mais 

significativos. 

- Planeamento e gestão do território de uma forma coerente e sustentável, com base no 

desenvolvimento de instrumentos de gestão territorial e inserção nos instrumentos de âmbito 

nacional e regional . 

- Desenvolvimento e preparação de candidaturas a programas de apoio financeiro - financiamentos 
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europeus e nacionais nas ações de reabilitação urbana. 

• 
- Projeto Agenda 21 local, desenvolvido com o intuito de promover uma gestão integrada para a 

Gardunha de preservação do seu património histórico, cultural e natural. Identificação e compreensão 

dos problemas sociais, culturais e ambientais da comunidade através da realização de um ciclo de fóruns 

de proximidade pelas freguesias da Gardunha, no sentido de estimular a colaboração e participação da 

população, auscultando os cidadãos e proceder à respetiva resolução. 

- Dar conhecimento das intervenções pretendidas através de apresentações públicas para envolvimento 

e recolha de contributos da população. 

3.5 Articulação com politicas de ordenamento e desenvolvimento 

À semelhança do processo de regeneração urbana do Fundão e de Alpedrinha, e face ao sucesso obtido 

com a criação dos instrumentos específicos para incentivo a esta política, a Câmara Municipal do 

Fundão decidiu alargá-la à Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima. Assim, este documento tem como 

objetivo a formalização e ampliação de uma estratégia prosseguida pelo município ao longo destes 

últimos anos, despoletada na Zona Antiga do Fundão. 

A regeneração urbana no município do Fundão tem sido entendida como uma estratégia integrada e 

participada, pelo que se têm vindo a envolver vários atores em intervenções cruzadas em vários 

domínios de atuação. 

A implementação da regeneração urbana assenta na constitu ição de parcerias, consideradas a base para 

o envolvimento de diferentes agentes na persecução de uma estratégia global norteada por critérios de 

sustentabilidade. 

A participação de todos os sectores da sociedade é fundamental em qualquer política de cidades. A 

construção de redes ou de novos cenários institucionais, ou seja, a capacidade de inovação 

organizacional é um desafio. 

Regenerar é um desafio que tem de assentar numa estratégia coerente e multissectorial, capaz de 

integrar um conjunto alargado de questões com base no conhecimento aprofundado do território e das 

suas especificidades, bem como nas condições de capacitação das comunidades locais. 

As linhas estratégicas destes projetos assentam na recriação de identidades e no reforço da 

atratividade, entendendo a cidade como um espaço de residência e de requalificação e reabilitação da 

área de intervenção, estando devidamente articulado com o Plano Diretor Municipal do Fundão. 

O PDM (em revisão) procura estabelecer as regras para utilização, ocupação e transformação do uso do 

solo no concelho refletindo a síntese estratégica de desenvolvimento, integrando as orientações 
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constantes nos instrumentos de âmbito nacional e regional, nomeadamente: 

• PNPOT - Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, 

• PROT Centro - Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro, 

• PROF BI - Plano Regional de Ordenamento Florestal da Beira Interior, 

• POASAP - Plano de Ordenamento das Albufeiras de Santa Águeda e Pisco, 

• Plano Sectorial Rede Natura 2000, 

• PBH - Plano da Bacia Hidrográfica do Tejo (Bacia Hidrográfica Internacional), 

• PNDFCI - Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios. 

Jl 'f 

O Município do Fundão tem procurado, também, planear e gerir o seu território de uma forma coerente 

e sustentável, pelo que tem desenvolvido instrumentos de gestão territorial : 

- O Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho do Fundão (publicado pelo Edital 

n.2 502/2013, no Diário da República, 2l! Série, N.!! 96 - 20 de maio de 2013) que estabelece as regras 

gerais, critérios e os princípios aplicáveis à quantificação das taxas e compensações das devidas ao 

Município do Fundão, pela emissão de alvarás, para a realização, manutenção e reforço de 

infraestruturas e reconhecimento de títulos das diferentes ações de reabilitação. 

- O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (aprovado pelo ICNF a 27 de Outubro de 

2017) que reflete a estratégia e a importância que a floresta assume no concelho. 

A serra da Gardunha assume-se como um ícone do Fundão pelo que tem sido alvo de uma estratégia 

integrada de desenvolvimento sustentável preconizada no Plano de Ordenamento de Paisagem que 

integra as orientações do Plano de Dinamização da Gestão dos Baldios da Serra da Gardunha e da 

Agenda Gardunha 21. 

- O Regulamento da Paisagem Protegida de Âmbito Local da Serra da Gardunha (Declaração de 

retificação n.11 1288/2014, DR, 2l! Série, n.2 241 de 15 de dezembro de 2014) é o resultado do empenho 

demonstrado pelos Municípios do Fundão e de Castelo Branco na prossecução do desenvolvimento 

sustentável, conservação e preservação desta área, nomeadamente através da promoção do 

procedimento da classificação desta área de paisagem como paisagem protegida do âmbito local. 

Conforme a Convenção Europeia da Paisagem (2000), o papel da paisagem é essencial como fator de 

equilíbrio entre o património natural e cultural, refletindo assim uma identidade, tanto em zonas 
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urbanas como rurais. 

Este plano tem como objet ivos específicos: 

f • 'I i 

• 
• A conservação das espécies e habitats locais e a preservação do património natural e 

construído; 

• A criação de novas oportunidades para o lazer ao ar livre em equilíbrio com os valores naturais 

e culturais salvaguardados através de parcerias público-privadas que preconizam um 

desenvolvimento sustentável; 

• A continuidade da implementação das medidas de conservação da natureza e biodiversidade 

locais; 

• A promoção da educação ambiental e de atividades de divulgação científica promovendo a 

sustentabilidade. 

- O turismo tem sido uma aposta do Município que tem traduzido as orientações do PEDTF - Plano 

Estratégico de Desenvolvimento Turístico do Concelho do Fundão. 

- Há ainda a referir a política social preconizada pelo Plano de Desenvolvimento Social do Fundão e o 

Plano de Mobilidade e Acessibilidade, o qual está a ser elaborado com o objetivo de tornar a cidade 

num espaço acessível a todos, cumprindo assim um imperativo ético e social, que se traduz no respeito 

pelos valores fundamentais da solidariedade, da liberdade e da equiparação de oportunidades, de 

acordo com o disposto no Decreto-Lei 163/2006 de Agosto, 08 de agosto (na redação em vigor), que 

define o regime da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, via pública e 

edifícios habitacionais. A área de intervenção deste plano abrange toda a zona urbana consolidada da 

sede de concelho. 

Todas as opções preconizadas nestes instrumentos t raduzem a intenção de melhorar a qualidade de 

vida dos residentes deste concelho, procurando respeitar os valores ambientais e urbanísticos. É de 

salientar, que para além dos regulamentos municipais mencionados, existem também outros 

partilhados no site da Câmara Municipal do Fundão. 

Por último, e com o intuito de dar uma resposta eficaz aos desafios da reabilitação urbana foram 

elaborados, até à presente data, os seguintes instrumentos estratégicos dirigidos para a prática de 

reabilitação urbana de algumas freguesias do Fundão: 
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Regulamentos: 

Com a elaboração destes regulamentos implementam-se um conjunto de disposições legais de âmbito 

municipal que permitem definir uma estratégia precisa, clara e consensual de uma política de atuação 

local, quanto à intervenção nos perímetros definidos nestes Regulamentos 

Mais do que estabelecer regras, pretende-se definir, orientar e controlar a preservação e recuperação 

do património arquitetónico, urbanístico e paisagístico. Estes Regulamento pretendem, de uma forma 

generalizada, preservar e disciplinar alterações ao tecido existente e propor alternativas de reabilitação 

com vista à melhoria da qualidade da imagem urbana, nas suas diversas componentes. 

• Regulamento da Zona Antiga do Fundão, (Edital n.º 373/2016, DR. 2.! Série - N.º81 - 27 de 

Abril de 2016). O perímetro deste regulamento coincide com a área submetida à candidatura no âmbito 

da política de cidades do Mais Centro - Parceiras para a Regeneração Urbana - Reabilitação Urbana da 

Zona Antiga do Fundão - conhecida como Polis XXI, articulada com o Plano Diretor Municipal (PDM) 

e/ou Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE). 

• Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto, publicado na 21 Série do Diário da República, 

n.2 27, Edital n.!! 146/2013 de 7 de Fevereiro, na redação em vigor. 

• Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo, publicado 

na 21 Série do Diário da República, n.2 27, Edital n.2 145/2013 de 7 de Fevereiro. 

Operacões de Reabilitação Urbana e respetivas Áreas de Reabilitação Urbana: 

- Operação de Reabilitação Urbana da Zona Antiga do Fundão, orientada pelo respetivo Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite e adequação da ORU; 

- Operação de Reabilitação Urbana da Vila de Alpedrinha, orientada pelo respetivo Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite e adequação da ORU; 

• Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia Histórica de castelo Novo, orientada pelo respetivo 

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite e adequação da ORU; 

- Operação de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima, orientada pelo respetivo 

Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de 

Reabilitação Urbana, em processo de revisão de limite e adequação da ORU; 
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- Operação de Reabilitação Urbana do Alcaide, orientada pelo respetivo Programa Estratégico de 

Reabilitação Urbana, enquadrada com a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana. 

São desenvolvidas nos termos do Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU} e demais regimes 

jurídicos, para promoção das medidas necessárias de incentivo à reabilitação desta área urbana. 
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3.1 Financiamentos Europeus e Nacionais das Ações de Reabilitação Urbana do Concelho 

FINANCIAMENTO COMUNITÁRIO 

o 
I~ Portugal 2020 Portugal 2020 - Programa Comunitário 
~. 

FINANCIAMENTOS NACIONAIS - Programas comunitários de apolo 

"' Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, IP. e 
o"' "" .J::J ...,.. .... 

(privado}: "' :::i 
::'.o 
.J::J"" "'...,.. :e ~ 
"' == - Reabilitar para Arrendar -c:.c; IHRU 2020 o"' 
- GJ .a e: =,,, 
"'"O = GJ 

- 12 Direito 

::C:J 
-~ - Chave na Mão 
1111 
1111 
1111 

Instrumento Financeiro para a Reabilitação Urbana 

~ 1 Programas com entidades Bancárias: 
Q 

51f - Santander IFRRU 2020 
IFRRU2020 

J; • - BPI IFRRU 2020 - Reabilitação Urbana a::: ~ .. 
!!::H - Millenium IFFRU 2020 
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4. OPÇÕES ESTRATÉGICAS DE REABILITAÇÃO DA ARU, COMPATÍVEIS COM AS 

OPÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO 

4.1 Plano de Acão 1 Eixos de Intervenção 

4.2 Qualificação do Espaço Público e Ambiente Urbano 

Introdução 

À semelhança das ARU(s) já desenvolvidas, o município do Fundão estabeleceu como prioridade dar 

continuidade à estratégia de requalificação/ reabilitação do núcleo urbano de Janeiro de Cima através da 

criação da presente ARU, com o intuito de dar sequência ao plano de ação do Plano de Aldeia. 

Partindo de uma nova realidade, onde a maior parte das ações previstas em plano foram executadas, 

surge-nos a oportunidade de traçar um novo caminho com base em alicerces que nos irão permitir 

fechar um quadro de ações estruturantes, dignificando e perpetuando a identidade desta aldeia com 

base no novo conceito Escola aldeia. Na ORU desta ARU irão ser definidas novas ações que irão respeitar 

as mesmas linhas orientadoras do plano e dado o facto de esta área ser mais abrangente, tal como o 

conceito que integra, haverá a inclusão de um novo conjunto edificado que irá ser alvo de intervenção, 

bem como, novos arruamentos onde se irá ter em conta a melhoria da acessibilidade. Estarão também 

incluídas ações em equipamentos públicos e infraestruturas de apoio. 

Estas intervenções/ações visam regenerar este tecido urbano no sentido de o revital izar e dinamizar, ao 

nível cultural, urbanístico, económico e social, tendo em conta a melhoria da qualidade de vida dos 

residentes desta zona do concelho, bem como criar condições para que num futuro próximo haja 

fixação de nova população com base no turismo local, abrangendo um conjunto de oportunidades para 

a fixação de população. 

4.2.1.1 Objetivos Específicos - dar continuidade às seguintes acões: 

../ Requalificar o Espaço Público, no sentido da sua melhoria funcional e estética; 

../ Dotar a aldeia para o peão - dar sequência à faixa de mobilidade . 

../ Reabilitar equipamentos de apoio a atividades tradicionais, por exemplo a carpintaria . 

../ Reabilitar conjuntos edificados com caracterfsticas tradicionais; 

../ Reabilitar o edificado particular; 

../ Reabilitar edifícios públicos de apoio social e cultural; 

6 

J~ 

t 



PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 

..r Apoiar e incentivar o comércio local; 

.. ~ · . 

• 
..r Dinamizar parte dos terrenos agrícolas até ao Rio Zêzere com base em ações de formação; 

..r Dar continuidade à estratégia de dinamização do projeto da rede de Lojas Aldeias do Xisto; 

..r Revitalizar e dinamizar o Turismo, com base numa estratégia integrada preconizada pela 

ADXTUR e no conceito Escola Aldeia . 

4.2.1.2 Metas e Resultados 

..r Promover a melhoria do espaço urbano; 

..r Reabilitar o parque habitacional; 

..r Reabilitar imóveis públicos; 

..r Promover a melhoria do comércio local; 

..r Criar bolsas de estacionamento; 

..r Dar continuidade à implementação de um plano de mobilidade; 

..r Reordenar o trânsito; 

..r Melhorar as redes de infraestruturas e a sinalética; 

..r Melhorar e substituir o mobiliário urbano; 

..r Melhorar e substituir a toponímia e números de polícia; 

..r Promover o Turismo com base no conceito Escola aldeia; 

4.3 Visitação e Animação 

Introdução 

Em complemento à programação integrada de eventos da Rede Aldeias do Xisto, sustentada por um 

Plano de Comunicação e Animação desenvolvido pela ADXTUR, prevê-se a implementação de todos os 

projetos e ações em rede que manifestamente são responsáveis por um desenvolvimento integrado, 

focalizado na promoção turística, havendo já neste território pacotes turísticos que evidenciam o 

sucesso de toda esta operação. 

Assim, reafirma-se a importância fundamental de um plano integrado de oferta cultural que 

definitivamente complementa as ações de reabilitação urbana havendo entre elas uma ação biunívoca. 
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4.3.1.1 Objetivos Específicos: 

• ' 1 

'' 

..,- Fomentar a articulação entre os elementos fundamentais de identidade rural do território e a 

área de intervenção; 

..,- Desenvolver um projeto integrado (que congrega e unifica diversos projetos) de intervenção 

urbana visando o desenvolvimento cultural; 

..,- Recuperar e reabilitar elementos de património cultural, devolvendo-se ao usufruto do(s) 

público(s); 

..,- Criar e Dinamizar os equipamentos culturais/ tradicionais; 

..,- Qualificar os serviços culturais promovidos pelo Município do Fundão, bem como dos agentes 

culturais com ação na zona de intervenção; 

..,- Dinamizar um leque diversificado de atividades culturais, de forma integrada e em parceria 

com a ADXTUR; 

..,- Valorizar a inovação e a criatividade, alicerçada no projeto em rede das LAX (Lojas Aldeias do 

Xisto) com a Montra Loja Aldeias do Xisto da Casa das Tecedeiras), enquanto elemento 

fundamental da afirmação da história desta aldeia, promovendo um desenvolvimento 

socioeconómico e cultural, promovendo redes e projetos transnacionais; 

..,- Valorizar o desenvolvimento cultural e criativo enquanto eixo potenciador do desenvolvimento 

económico, em pareceria com a Rede de LAX. 

4.3.1.2 Metas e Resultados 

Pretende-se assim, com o plano de ação apresentado, obter as seguintes metas e resultados de 

efeito estruturante a nível do desenvolvimento urbanístico, social, económico e cultural da zona de 

intervenção, e em última análise disseminar os seus efeitos para o resto do território, bem como 

para a envolvente regional: 

./ Tornar a área de intervenção num referencial no domínio da criatividade; 

./ Criar sinergias a partir da integração em redes de âmbito regional, nacional e internacional 

de promoção do conceito de núcleos urbanos criativos, empreendedorismo e inovação no 

sector cultural e de redes de promoção do património cultural; 

./ Desenvolver um projeto integrado de desenvolvimento cultural, integrando outros 

projetos de eventos e produtos culturais em parceria com a ADXTUR; 

./ Recuperar e refuncionalizar o património cultural material izado nos equipamentos 

tradicionais/ cultura is; 

./ Dinamizar os Equipamentos potenciadores de sinergias locais; 
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./ Qualificar os serviços culturais associados a esses mesmos equipamentos culturais; 

./ Incutir nos Produtores locais, comerciantes e artesãos um espírito empreendedor, tendo 

como guião os projetos dinamizados pela ADXTUR enquanto gestora da Rede de Lojas AX; 

4.4 Implementação/Acompanhamento e Avaliação 

4.4.1.1 Parceria Local - Caracterização do Modelo Organizativo 

Destina-se este capítulo à apresentação do modelo de organização e gestão da parceria com o objetivo 

de facilitar a conceção, monitorização e avaliação, quer pela entidade promotora, entidades parceiras, 

comunidade local e entidades financiadoras, em articulação direta com a ADXTUR, incluindo a Agência 

Gardunha 21 com base nos princípios da Agenda 21 Local e a Associação Pinus Verde. 

O modelo assentará essencialmente em 2 estruturas de base a criar especificamente: 

• Comissão representativa de todos os parceiros (Conselho Local de Janeiro de Cima). 

constituindo a entidade de topo competente e responsável para tomar as decisões fundamentais de 

coordenação, acompanhamento e gestão com vista ao funcionamento adequado e eficaz da Parceria 

Local e à boa execução do Programa de Ação face às metas e objetivos estabelecidos; 

Num Gabinete Técnico de apoio á Aldeia de Janeiro de Cima, a partir da DOPQV (Divisão de 

Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida), hierarquicamente dependente do presidente da 

referida comissão, tendo por missão apoia-la tecnicamente, dotada de competências que lhe permita 

assegurar as seguintes funções inerentes ao programa de ação: gestão administrativa e financeira, 

incluindo a elaboração de relatórios de acompanhamento e execução; monitorização, avaliação e 

controle; apoio técnico aos beneficiários na preparação dos dossiers de candidatura e pedidos de 

pagamento; apoio técnico à requalificação dos edifícios particulares e acompanhamento sócio 

habitacional, entre outras ações decorrentes da execução do programa. 

A Estrutura de Apoio Técnico será assegurada pelos serviços do Município, através de competências já 

nele instaladas, assumindo neste particular, os serviços já instalados/ estruturados na DOPQV, quer no 

que respeita à contínua sustentabilidade das ações entretanto projetadas quer na ótica dos serviços de 

proximidade; sendo de salientar, entre outros: Gabinete de Ação Social; Gabinete da Zona Antiga; 

Gabinete de Apoio ao Investimento (responsabilidade da ACIF); Gabinete SIG; Gabinete de apoio ao 

imigrante, ou através da contratação externa de prestação de serviços, podendo-se constitu ir grupos de 

trabalho com base na consultoria em matérias especializadas e das capacitações das entidades 

parceiras. 

Conselho Local de Janeiro de Cima 
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Conforme referido acima o Conselho Local de Janeiro de Cima onde estará representada a ADXTUR, 

constituiria o órgão principal de gestão para a organização da parceria local e para a implementação e 

execução do programa no âmbito da operação de reabilitação urbana. 

A presidência do Conselho Local de Janeiro de Cima será assegurada por um representante da Câmara, a 

quem serão delegadas as competências e responsabilidades inerentes ao cargo. 

O Conselho Local de Janeiro de Cima integrará ainda como membros um representante de cada parceiro 

local público ou privado que formalmente participa na Parceria Local, nos termos do protocolo assinado. 

O representante de cada parceiro local será indicado pela respetiva entidade, tendo que ter poder de 

decisão e deliberação. 

Pode ser atribuída uma função específica a um parceiro local, na organização e/ou na dinamização da 

Parceria Local e do Programa, através de proposta do Presidente ou de outro membro do Conselho 

Local de Janeiro de Cima e com decisão por consenso no âmbito da Comissão. 

Neste âmbito será ainda criada uma comissão de acompanhamento onde estarão representados 

diferentes organismos da Administração Central e outras entidades e pessoas individuais (p. ex., 

investigadores, líderes de opinião, comerciantes, mercados municipais, etc.). 

4.5 Plano de comunicação e animação 

No terceiro milénio a competição pela riqueza será feita a uma escala global, principalmente resultante 

do desenvolvimento das tecnologias de comunicação e da informação. 

A implementação de uma política de marketing territorial integrada e sistemática, em curso, através da 

execução e implementação do plano de comunicação e animação da ADXTUR (onde o município do 

Fundão também está representado), que por ser um processo dinâmico tem a grande vantagem de 

integrar redes de aldeias, parceiros, promotores e igualmente o concelho das Aldeias do Xisto. 

Numa política de marketing territorial existem diferentes segmentos de mercado-alvo: a comunidade 

em geral, turistas, investidores, sendo de grande relevância as parcerias existentes com as escolas e 

universidades. 
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4.5.1.1 Objetivos Específicos 

·• 
..- Apostar na PROMOÇÃO URBANA E TERRITORIAL como uma faceta fundamenta l em processos 

de revitalização de forma atrair esforços de todo o tipo - económicos, institucionais, sociais, 

cívicos . 

..- Avançar com o marketing do programa de regeneração e dos seus pressupostos . 

..- Antes do início do programa é fundamental que os residentes se apropriem das melhorias na 

qualidade de vida com a sua execução . 

.,.- Com a implementação do programa a comunicação da sua evolução deverá ser feita em tempo 

real, com ações/ suportes de comunicação que envolvam a comunidade . 

..- Toda e qualquer informação deverá ser atempada, em tempo real, detalhada e de fáci l 

entendimento, abrangendo todos os canais de comunicação possíveis, considerando que, por 

natureza, todo o ser humano é avesso à mudança e que no dia-a-dia de cada habitante a 

execução de cada um dos projetos deverá preferencialmente ir ao encontro das suas 

necessidades e expetativas . 

..- Além disso, considerando a facilidade e interatividade das ferramentas de comunicação 

escolhidas, ou previstas, será imediato o acesso à informação e permitirá a discussão / 

esclarecimento . 

..- Após este trabalho de esclarecimento, divulgação e perceção do impacto positivo de um 

programa desta envergadura, é fundamental que se consiga que todo e qualquer equipamento, 

novos serviços /funcionalidades e novas acessibilidades sejam apropriados / usufruído por 

residentes e não residentes. No fundo que se consiga criar uma grande empatia por toda a 

comunidade. 

4.5.1.2 Metas a Atingir 

..- Criar espírito de pertença e autoestima junto dos residentes, informando em tempo útil, de 

todos os detalhes do programa; 

..- Minimizar os eventuais impactos negativos na vida diária dos residentes, com a implementação 

do programa; 

..- Comunicar todos os progressos da operação de regeneração urbana fomentando a criação de 

consensos em torno da sua evolução futura recorrendo a um processo de bottom up. 
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./ Comunicar a identidade e novo posicionamento aos não residentes; 

./ Apostar no empreendedorismo e na inovação e Criar notoriedade na Operação de Reabilitação 

Urbana de Janeiro de Cima. 
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4.7 Área De Reabilitação Urbana 

A área de reabilitação urbana delimitada tem uma extensão de 25,65 hectares e incide sobre a zona 

consolidada da aldeia de Janeiro de Cima, em perímetro urbano, que em virtude de algum 

despovoamento, insuficiência e degradação dos edifícios, justifica a criação desta operação como 

incentivo à intervenção integrada sobre o tecido urbano existente. 

A análise do conjunto edificado da aldeia de Janeiro de Cima define este aglomerado pela sua 

antiguidade, qualidade e originalidade, sobretudo no que concerne à arquitetura vernacular, reflete a 

evolução e mutação que ao longo dos tempos deram origem a uma paisagem urbana com identidade e 

carácter próprios, que o Município tem como princípio preservar, revitalizar, requalificar e reabilitar. 

Junto se anexa planta com delimitação da ARU e com identificação de todos os prédios abrangidos 

(Anexo 1). A área de reabilitação urbana integra o limite definido no regulamento municipal para a 

aldeia de Janeiro de Cima. A área definida para esta ARU abrange grande parte do perímetro urbano, 

tecido consolidado, que dentro do contexto da reabilitação urbana, pretende uniformizar os 

procedimentos administrativos que decorram da aprovação do presente Programa Estratégico. A 

alteração do perímetro permitiu incluir assim na ARU a rua do Mártir de S. Sebastião, incluindo a capela 

e toda a região envolvente, bem como a Rua do Bairro da Eira. 

4.8 Prazo de execução da operação de reabilitação urbana 

A operação de reabilitação urbana vigora por um prazo de 15 anos a contar da data da aprovação. 

4.9 Prioridades e objetivos a prosseguir na execução da operação de reabilitação urbana 

Face à degradação e descaracterização crescente dos imóveis que integram a área definida como Área 

de Reabilitação Urbana, designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, 

estética ou salubridade, a Câmara Municipal do Fundão definiu como prioritária a criação de um 

programa estratégico de reabilitação urbana. Este tem como objetivo primordial apoiar, beneficiar e 

incentivar as ações de intervenção nos imóveis, executadas pelos proprietários e demais t itu lares de 

direitos, através da definição de: 

- Um conjunto de critérios para a reabilitação urbana com o intuito de promover a qualidade das 

intervenções no edificado; 

- Soluções estratégicas de apoios e incentivos. 

Assim, tendo em consideração o artigo 3.º do Decreto-Lei n.2 307/2009, de 23 de Outubro, alterado pela 
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Lei nº 32/2012, de 14 de Agosto as prioridades e objetivos estabelecidos pela Câmara Municipal do 

Fundão para a aldeia de Janeiro de Cima, devem contribuir de uma forma articulada para : 

- Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou funcionalmente inadequados; 

- Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 

- Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário urbano; 

- Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 

- Afirmar valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, diferenciação e 

competitividade urbana; 

- Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sociocultural nos tecidos urbanos 

existentes; 

- Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 

- Promover a criação e a melhoria de acessibilidades para cidadãos com mobilidade condicionada; 

- Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios privados. 

4.10Modelo de gestão da ARU e de execução da respetiva operacão de reabilitação urbana 

Nos termos do artigo 8º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, republ icado no Decreto-Lei nº 

307 /2009, na redação em vigor, o município pretende optar pela realização de uma Operação de 

Reabilitação Urbana Sistemática, que consiste numa intervenção integrada de reabil itação urbana 

dentro do perímetro definido, principalmente direcionada para a reabilitação do edificado. Este dever 

impende sobre os proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos e é densificado em função 

dos objetivos definidos na presente estratégia de reabilitação urbana. 

O município assume-se como entidade gestora, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 10.º do 

mesmo diploma, com a responsabilidade de coordenar e gerir esta operação de reabilitação urbana. 

4.llQuadro De Apoios E Incentivos Às Acões De Reabilitação Urbana 

Os incentivos previstos para a ORU visam sobretudo atuar em três vertentes: fiscal, financeira e 

regulamentar. 
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4.12Procedimento/metodologia 

4.12.1 Critérios de Reabilitação Urbana 

·• 
A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é realizada no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico no qual é mencionado o registo de entrada do 

processo para efeitos de controlo das ações de reabilitação. (Anexo li e/ou Anexo Ili) 

Se os critérios de Reabilitação Urbana, constantes no Regulamento das Aldeias do Xisto dentro do 

perímetro deste Regulamento e no Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação - RMUE do 

concelho do Fundão, no perímetro da ARU, forem cumpridos na execução da obra, a entidade gestora 

remete para o serviço local das finanças uma declaração de como o imóvel integra o perímetro definido 

como ARU, para respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 

Irão ser elaborados relatórios técnicos, no início e final da obra, pelos serviços técnicos da Câmara 

Municipal do Fundão com competências delegadas para o efeito (DOPQV), que irá identificar o 

cumprimento da execução do regulamento. (Anexo IV e Anexo V) 

4.131ncentivos de natureza fiscal 

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de IMI por um período de 5 

anos, a contar do ano, inclusive da conclusão da mesma reabilitação, podendo ser renovada por um 

período adicional de 5 anos. Os incentivos apenas são aplicáveis aos imóveis objeto de ações de 

reabilitação iniciadas após 1 de janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 

2020. Esta isenção está dependente de deliberação da Assembleia Municipal. 

IRC - Imposto sobre o rendimento coletivo 

Ficam isentos de IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento 

imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que se constituam entre 1 de janeiro 

de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a 

ações de reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana. 

IRS - Imposto sobre Rendimento Sjngular 

1. Dedutíveis à coleta, em sede de IRS. até ao limite de 500,00 €, 30% dos encargos suportados pelo 

proprietário relacionados com a reabilitacão de: 

- Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; ou 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.2 e 

J~ 
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seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação; 

Os encargos devem ser devidamente comprovados e dependem de certificação prévia por parte do órgão 

de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral municipal, consoante os casos. 

2. Mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português tributadas à taxa 

autónoma de 5%: 

- Quando decorram da alienação de imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de 

reabilitação. 

3. Rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território português 

tributadas à taxa de 5%, quando sejam decorrentes do arrendamento de: 

- Imóveis recuperados nos termos da respetiva estratégia de reabilitação; 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.e e 

seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de reabilitação. 

4. Deducão de 50% dos rendimentos relativos a dividendos: 

Os titulares de rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento, 

quando englobem os rendimentos que lhes sejam distribuídos, têm direito a deduzir 50 % dos 

rendimentos relativos a dividendos, nos termos e condições previstos no artigo 40.º-A do Código do IRS. 

IRC+ IRS 

1. Retenção na fonte de IRS ou de IRC. à taxa de 10%: 

Rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário, pagos ou 

colocados à disposição dos respetivos titulares, exceto quando os titulares dos rendimentos sejam 

entidades isentas quanto aos rendimentos de capitais ou entidades não residentes sem estabelecimento 

estável em território português ao qual os rendimentos sejam imputáveis, excluindo: 

a) As entidades que sejam residentes em país, território ou região sujeitos a um regime fiscal 

claramente mais favorável; 

b) As entidades não residentes detidas, direta ou indiretamente, em mais de 25 % por entidades 

residentes. 

2. Tributação à taxa de 10% do saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias que resultam da 

alienação de unidades de participação nos fundos de investimento imobiliário desde que: 

/~ 
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- Os titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.2 

do Estatuto dos Benefícios Fiscais, ou; 

- Sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 

âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo respetivo englobamento. 

3.Dispensa de retencão na fonte : 

- Só se verifica quando os beneficiários dos rend imentos fizerem prova, perante a entidade pagadora, da 

isenção de que aproveitam ou da qualidade de não residente em território não português, até à data em 

que deve ser realizada a retenção na fonte; 

- Em caso de omissão de prova, o substituto tributário ficará obrigado a entregar a tota lidade do 

imposto que deveria ser deduzido nos termos da lei, aplicando-se as normas gerais previstas nos 

códigos atinentes à responsabilidade pelo eventual imposto em falta. 

IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis 

Aplicação das taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano de 2020 nos seguintes termos: 

A Câmara deliberou em Reunião de Câmara, dia 13 de Dezembro de 2019, o qual foi presente a Assembleia 

Municipal, realizada em 19 de Dezembro de 2019, as seguintes taxas de Imposto Municipal sobre Imóveis para o 

ano de 2020, nos termos do disposto no artigo 33.2, n.21, alínea e) e no artigo 25.2, n.21, alínea d) da Lei/2013, 

de 12 de setembro, com as sucessivas alterações, disposições estas que devem ser aferidas com os trâmites 

previstos pelo C.l .M.I. :. 

1. Majoração de IMI sobre imóveis degradados. devolutos e em ruína 

Fundamento de Legal Normativo CIMI Majoração/Minoração 

Prédios urbanos degradados (todas as freguesias do concelho) Artigo 1122, n.R 8 Majoração de 30% 

Prédios urbanos degradados entretanto recuperados (todas Artigo 1122, n.2 6 Minoração de 30% as freguesias do concelho) 

Prédios urbanos/Frações devolutas há mais de um ano (todas Artigo 1122, n.R 3 Majoração ao triplo as freguesias do concelho) 

Prédios urbanos em ruína (todas as freguesias do concelho) Artigo 1122, n.2 3 Majoração ao triplo 
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a) Prédios rústicos: 0,8%, nos termos do estipulado pelo artigo 112.2, n. 21, alínea a) do C.l.M.I.; 

b) Prédios urbanos avaliados nos termos do C.l.M.I.: 0,38% nos termos do estipulado pelo artigo 

112.2, n. 21, alínea c) do C.l.M.I.; 

(Teor das deliberações tomadas pela Câmara Municipal em reunião de 13/ 12/ 2019 e Assembleia 

Municipal sessão de 19/12/2019). 

2. Isenção de IMI sobre imóveis classificados 

- Estão isentos de IMI os prédios classificados por Monumentos Nacionais e os prédios individualmente 

classificados como de interesse público ou de interesse municipal, nos termos da legislação aplicável. 

Nota : Dever-se-á ter em consideração as atualizações da taxa de IMI uma vez que. de acordo com o 

estabelecido na legislação em vigor. cabe aos municípios. mediante deliberação da Assembleia 

Municipal. fixar a taxa de imposto municipal sobre imóveis a aplicar em cada ano dentro dos intervalos 

previstos nas alíneas a) e e) do n. 21 do artigo 112.2do C.l.M.I. 

IMT - Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis 

Isentas do IMT: 

1. As aquisições de prédios classificados como de Interesse Nacional, de Interesse Público ou de 

Interesse Municipal. 

2. Aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado exclusivamente a 

habitação própria e permanente na primeira transmissão onerosa do prédio reabilitado. 

3. Prédios urbanos arrendados passíveis de atualização faseada das rendas. 

Nota: A isenção está dependente da deliberação da assembleia municipal, que define o seu âmbito e 

alcance (n.2 2 do artigo 12.!! da Lei das Finanças Locais). 

IVA - imposto sobre o valor acrescentado 

IVA a taxa reduzida: 

- Aplica-se a taxa de 6% de IVA às empreitadas de reabilitação urbana. 

4.141ncentivos de natureza financeira 

Comparticipações 

J~ 
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Comparticipação ao arrendamento destinado a jovens através do programa "Porta 65", ou outros equivalentes. 

Programas comunitários de apoio 

Portugal 2020, entre outros programas comunitários, existentes ou a criar. 

Protocolos com entidades bancárias 

Santander - IFRRU 2020; 

BPI - IFRRU 2020- Reabilitação Urbana; 

Millenium IFRRU 2020. 

Programas de financiamento do IHRU, IP.: IFRRU2020 (Instrumento Financeiro para a Reabilitação 

Urbana), RPA (Reabilitar para Arrendar); entre outros incentivos de financiamento de âmbito nacional, 

existentes ou a criar. 

4.151ncentivos de natureza legal e procedimentos 

Possibilidade de imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas. 

4.16Quadro De Apoios E Incentivos Às Ações De Reabilitação Urbana Criados Pelo Município 

Critérios de reabilitação urbana 

São abrangidas pelo presente regime de incentivos de natureza fiscal e financeira as ações de 

reabilitação que tenham por objeto prédios urbanos localizados dentro do perímetro definido como 

ARU atentos às normas legais dispostas nos regulamentos municipais e planos de ordenamento 

municipais vigentes. 

As ações de reabilitação sujeitas ou isentas de licenciamento nos termos do RJUE (Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-lei n.!! 555/99, de 16 de dezembro, na redação em 

vigor), devem cumprir, pelo menos, um dos seguintes critérios de Reabilitação Urbana: 

- Conservação/reparação das caixilharias, com a substituição de elementos degradados e/ou reposição 

dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das coberturas, com a substituição de elementos degradados e/ ou reposição 

dos elementos originais; 

- Conservação/reparação das alvenarias, com a substituição de elementos degradados e/ ou reposição 

1 t 
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dos elementos originais e respetiva pintura caso o imóvel o exija. 

7.7.2.1 Incentivos de natureza fiscal 

Os incentivos fiscais são apl icáveis aos imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de 

Janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

Procedimento/metodologia 

- A submissão da candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU é feita no Balcão 

Único com o preenchimento de um impresso específico no qual é mencionado o registo de entrada do 

processo para efeitos de controlo das ações de reabilitação, ou comunicação de obras isentas nos 

termos do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, publicado pelo Decreto-Lei n.2555/99, 

de 16 de dezembro, na redação em vigor). (Anexo IV e/ou Anexo V) 

- Se os critérios de Reabilitação Urbana previamente definidos forem cumpridos na execução da obra, a 

entidade gestora remete para o serviço local das finanças uma declaração de como o imóvel integra o 

perímetro definido como ARU, para respetiva atribuição dos benefícios fiscais. 

Irão ser elaborados relatórios técnicos, no início e final da obra, pelos serviços técnicos da Câmara 

Municipal do Fundão com competências delegadas para o efeito (Divisão de Ordenamento, 

Planeamento e Qualidade de Vida e Serviço de Fiscalização), que irá identificar o cumprimento da 

execução da obra de acordo com os critérios de Reabilitação Urbana. (Anexo IV e Anexo V) 

IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis: 

Isenção parcial da taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis 

O Município do Fundão delibera a aplicação da isenção parcial da taxa do IMI aos prédios urbanos 

sujeitos a intervenções (não sendo estas reduções acumuláveis com outras), mediante os seguintes 

critérios de reabilitação urbana: 

- Quando cumprem um dos critérios - 25% no ano seguinte; 

- Quando cumprem dois critérios em simultaneo - 25% durante 5 anos; 

- Obras de intervenção global, cumprindo todos os critérios - 50% durante 5 anos. 

Regulamentos Municipais 

./ Regulamento Municipal de Edificacão e Urbanização do Concelho do Fundão (RMUE), publ icado pelo 

Edital n.2 502/2013, no Diário da República, 2~ Série, N.2 96 - 20 de maio de 2013 

J~ 
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./ Redução de 50% das taxas previstas no Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do 

Concelho do Fundão, no caso de ações de reabilitação inseridas em área de reabi litação 

urbana, tal como definidas do Decreto-Lei n2 307 / 2009, de 23 de outubro, na redação em vigor, 

(Artigo 192, n.2 3 do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização do Concelho do 

Fundão) . 

/" 

./ Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto, (publicado no Diário da República, 21 Série n. 227, de 07 

de fevereiro de 2013, pelo Edital n.2146/2013, na redação em vigor). 

• Isenção pelo prazo de 2 anos das taxas por ocupação de via pública desde que seja respeitado o 

Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto e o "Regulamento Municipal de Ocupação da Via Pública, 

do Mobiliário Urbano, do Trânsito e da Publicidade" na sua redação atual. 

7.7.2.2 Incentivos de natureza financeira 

Criação de um piquete municipal 

SOS Património - Oficina Móvel 

Criação de um piquete para obras de conservação/manutenção em todos os edifícios que sejam objeto 

de intervenção parcial e que cumpram os critérios da ORU, disponibilizando para esse fim a mão de obra 

necessária. 
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5. CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE EXECUÇÃO DE 

REABILITAÇÃO URBANA 

Aos apoios e incent ivos previstos anteriormente, podem concorrer todos os proprietários e t itulares de 

outros direitos, ónus e encargos de prédios ou frações incluídas no perímetro definido, tendo em 

consideração as metodologias e critérios descritos no capítulo. 

É de salientar que a divulgação das condições de aplicação destes instrumentos será feita com base na seguinte 

estratégia de sensibilização e informação definida para a ORU: 

- Apresentação pública do programa; 

- Elaboração de folhetos e desdobráveis e disponibilização online da informação (sítio da câmara), com base nos 

seguintes elementos: 

a. Mapa com perímetro da ARU; 

b. Enunciar os critérios definidos no capítulo anterior; 

c. Indicar respetivos incentivos e benefícios fiscais; 

d. Referenciar o Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto, como documento regulador de 

intervenções deste perímetro. 

Os Anexos li e Ili serão disponibilizados no B.U.M. (Balcão Único Municipal) e online após 

implementação da Área de Reabilitação Urbana. 
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LISTA DE SIGLAS E ACRÓNIMOS 

ADXTUR -Agência para o desenvolvimento turístico das Aldeia do Xisto 

ARU - Área de Reabilitação Urbana 

DOPQV - Divisão de Ordenamento, Planeamento e Qualidade de Vida 

INE - Instituto Nacional de Estatística 

ORU - Operação de Reabilitação Urbana 

PDM - Plano Diretor Municipal 
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ANEXOS 

5.1 Anexo 1 - Planta da Área De Reabilitação Urbana 

Delimitaçio da Área de Reabilitação Urbana 
Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 
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5.2 Anexo li - Candidatura aos Apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU [Incentivos 

Fiscais] 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

RE UERENTE 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E·MAIL 

IMÓVEL OBJEID DE INTERVEN ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATRIZ N.• 

C t n li 1te! r'' Ub tS 9~ 

E--:30-JlS Fund~ 
i!f'~l m 'iJndilO pt 

NIPC/ BVCC 

FAX 

INCENTIVOS DE NATUREZA FJSCAL PREVISTOS NA ARU 
Etruss.lo de declara lo a ç.jl'T\il,. Munlc J do Fundlo r• os fins ab11xo 50l1crtados 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIOO ATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

D 
D 
D 
D 

IRC/IRS (a requerer/comunicar 10 serviço local de fl"lançes após concluslo de ORU'' ) 

IMI (a requerer/comunicar ao serviço local de fínançu após conclusio da ORU "> 
JMT (a requerer/comun.car 10 serviço local de finanças após conclusio da ORU,, ) 

IVA nas empreitadas à taxa reduzida de 6% 

DOCUMENTOS A ENTREGAR ABAIXO ASSINALAOOS 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

Fotocópia do Certio do Cidedio/B.I 

Fotocópia do Número do ldent1f1caçlo Foscai (NIF) ou Número de ldentlfícaçlo de Pessoa Colellva (NIPC) 

Fotocóp11 autenticada da Ata de dehberaçio da Assembleia de Condóminos que tenha determinado a reehzaçio 
de obras a desenvolver (caso seja propriedade horizontal) 

Caderneta Predial e Cert.dio da Conservatória do Registo Predial 

Certidão do Registo Comercial (no caso de ser pessoa coletiva) ou documento equivalente 

Fotoc.óp.a dos últimos dois rec1l:xls de renda (no caso de ser arrendatário) 

Au!X>nzaçio do proprietário/senhono J>lrll a execução das obras (no caso de ser arrendatário) 

Descriminação dos trabalhos a eíetuar e sua duração. 

Outros 

OaJETO DO UERIMENTO 
Requer·se a atnbuiçlo de apoK>s e ln,ent1vos ~ra a reahzaçlo de obras no lmóvet eclma identifkado, de ª 'ordo 
com o Programa Estratl!glco de Reablhtaçio Urbana, ao abflgo do Decreto-Lei n.• 307/2009, de 23 de outubro, 
alterado e republicado pela Lei n• 32/2012, de 1~ de Agosto. 

Para esse eíetto sohc1ta.-se aos vossos serviços que se1a eíetuada a avahac;flío da conservação do ed1fick> supra 
ident1r1cado. 

RfQUffUMfüTO PAAA APOIOS E INCEllTIVOS PREVISTOS NA ARU "' 

( 0 iv~ de Mô»Ulbe;eu Utbtt1-. 

( Z) Os.,ltÇlo <te RP-abiU.OQ\o Urbllt.'I 

( 3) P'8 f10 C.tnttêgko 

Fonnuljr1o 2 - AAU - Jncenl!v<>s Ftsuls 

' I 

/~ 

t 
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MUNICÍPIO DO FUNDÃO 
l '"'' 1! t; Ili .. ~ 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundio, 

p 
f :'.'li). )JS J:u.....,.ao 
orr•fltl( .... 'u"'ºªº ~t 

de de 

DOCUMENTOS INSTRUTORIOS 00 PEDIDO PARA APO!OS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU " 

ANEXO (POF) • Regulamento - Incentivos Fiscais/ lncentrvos Financeiros• • extrato do P.E.1" da ARU' " 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

D Processo de Ucenciamento com o nº 

O Requereu candidatura ao Fundo Munk1pal (se aplkâvel) 

TAXAS · " Reoulamento d@ L1Quldaciio e Cob~nçe de Taxas e Outres Rec~1tl)s Mun1clpa1s· 

O Taxa prevista em "Tabela de "Taxas e Licenças 

O Pedido de Isenção (fundamentar nos termos do Reoulam.nto) 

OBSERVAÇÕES 

.. ... .. .. 

1 · se o requerente for uma pessoa c~ectiva, deve apres•ntar documento comprovativo de que o(s) subscritor(es) do 
pedido possui J possuem poder(es) para o(s) representar. 

2 - A emissão dos documentos requeridos só será efetuada após a conclusão da ORu·•' 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

Comprometeu-se a entregar os docu~ntos dos seguintes pontos : 

Confert a kjent1ficaçlo do r~uerente, através de 

O gestor do procedimento 

Gula n.o Valor de Oata 

REQVERIMfl<TO PAAA APOIOS E INCENTIVOS PREVlSTOS "A ARU ''' 
e 1) ~bd de Mr,.dlAl~o Ufl.liftla.I 

PJ ÕP!far;Ao de ~tAt1tac,,.10 Urhlo11 

Cl> "6uo úb•lévko 

O Funcionárk> 

email 

O Funcionário 

FonnuUno 2 - AAU - Incentivos ~tsc1ls 

·~ •• J~ 
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1 1 •• 
5.3 Anexo Ili - Candidatura aos Apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU [Incentivo 

Financeiro - Outros Incentivos] 

MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

R UERENTE 
NOME 

MORADA 

FREGUESIA 

NIF 

TELEFONE 

E·MAIL 

IMÓVEL OBJETO DE !NTERVEN ÃO 
MORADA 

FREGUESIA 

MATIUZ N ,O 

t"' t1,,. 
p 1 '1 M 

6:1 ns F'und.ao 
~er.tl cm fundao r• 

NIPC/Bl/CC 

FAX 

OUTROS INCENTIVOS DE NATUREZA FINANCEIRA PREVISTOS NA ARU 

CÓDIGO POSTAL 

VÁLIDO ATÉ 

TELEMÓVEL 

CÓDIGO POSTAL 

Eml'sio d~ d~c&ira lo a Cima~ Mun1c 1 do MJndlo ar• os f\ns ab~lxo sollcitldos 

D Contratos/Protocolos com entktedes banc•rlas 

O Comparbc1pa~ões (ex: Porta 65 - Arrendamento Jovem) 

O Programes Comunitários de apoio ao Investimento (ex: JESS!CA) 

O SOS Património - Ofocina Móvel (P9quenas reparaç6es no Imóvel ou Contacto telef6nlco BOO 207 667) 

O Outros 

OBJETO DOR UERIMENTO 
A.equer-se a em1ssio de declarac;io peta Câmara Munk:lpal do fundio para os fins acima sohc1t:ados, referente ao 
imóvel acima Identificado, de acordo com o Progrema Estratégico de Reabilitação Urbana, ao abrigo do Decreto-Lei 
n .o 307/2009, de 23 de outubro, al!Jlrado e republKado pela Lei n• 32/2012 de 1~ de A9osto. 

PEDE DEFERIMENTO 

Fundia, de 

R.fQUffUMEtlTO PAR.A APOIOS E lNCEfmVOS PR.EV1STOS NA ARU 11 

( 1) /v tyt e.IP bl~lt~ Urb11tM 

C 2)~~0l'Ab'l~O!Jrhll\ll 

( 3) "4110 1 .. 1n1l"'Jw 

de 

Formut•no J .. ARU .. OUtTos lncenttvos Anancelros 

/" 
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" ... , 

• 
MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

o t11bL n' 
J- •J 

6210. JlS Fund•o 
a~-..1 m funda pr 

.1 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 00 PEDIDO PARA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS NA ARU 

ANEXO (PDF)• Regulamento - Incentivos Fiscais/ Incentivos Financeiros•· extrato do P.E.'" da ARU"' 

OBSERVAÇÕES 

. .. -4-"I''• 

1 · Se o requerente for uma pessoa colect1va, deve apresentar documento comprovativo de que o(s) subscntor(es) do 
pedido possui / possuem poder( es) para o(s) represen1:21 r. 

A PREENCHER PELOS SERllJÇOS 

Comprometeu-se a entregar os documentos dos seguintes pontos : 

Conrer1 a ident1f1caçio do requerente, através de 

O gestor do procedimento 

Guia n .o Valor de Data 

REQUERIMENTO PAAA APOIOS E INCENTIVOS PREVISTOS U" ARU ., 

( 1) ;.._"1 00 "1.t \.ttAlb\,6u U.IJ1111<1 

(2) Opeo.c;Ao de Af!rilit.1"tai.v.\o lHM114 

{3) l>Lmo Cs llatéQico 

O Functenário 

email 

O Func1on,no 

Formuljno l - AAU ... Oub'"os incenth·os Anance lros 

;1 f) 
\ 

t 
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5.4 Anexo IV - Relatório Técnico Inicial 

RELATÓRIO TÉCNICO INICIAL 

Candidatura aos apoios e incentivos previstos no âmbito da ARU 

1::: ..... 
IAn"ise e terapêutica proposta: 

IRelatórlo: 

jlavantamento de Patologias: 

O.ta O técnico A Coordenadora de Projeto 

/~ 
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Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 

5.5 Anexo V - Relatório Técnico Final 

RELATÓRIO TÉCNICO FINAL 

Candidatura aos apoios e Incentivos previstos no ãmbito da ARU 

llocallzação: 

IAn"ise e terapêutica proposta: 

!Relatório: 

!Levantamento Fotográfico pós "O.R.U." 

Oat.t O técnico rosponsóvel 

J~ 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

Operação de Reabilitação Urbana - Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
Area de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima 
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PRESENTE À REUNIÃO REALIZADA EM 

3<J /Ol.. J.;;p:J= 
MUNICÍPIO DO FUNDÃO 

A Câmara Municipal, em reunião realizada por teleconferência, tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade e em minuta, aprovar a proposta apresentada. (n.0 1 do art.0 5.0 da 

Lei n.0 1-A/2020, de 19 de Março) - (Aprovação da Área de Reabilitação Urbana e da Operação 

de Reabilitação Urbana da Aldeia do Xisto de Janeiro de Cima e atualização do Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana) 

O Presidente ___ ~_,_/_~---'---
(Paulo Fernandes) 


